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ARMAÇÃO DE BÚZIOS
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Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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DECRETO Nº 2.427, DE 13 DE MARÇO DE 2024
       

Dispõe sobre a transformação de cargos
em comissão, sem aumento de despesa,
na forma que menciona.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem como a
relotação  de  cargos  e  funções  gratificadas  sem  ônus  para  os  cofres  públicos  é  permitido  ao
Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria aplicada à luz
da  Constituição  Federal,  c/c  o  art.  87,  da  Lei  nº  1.619,  de  26  de  janeiro  de  2021  e  alterações
posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador do NIR CC-4 R$ 5.754,95

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador Administrativo CC-4 R$ 5.754,95

§1º As atribuições do Coordenador Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de
janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§ 2º A transformação do cargo que se trata este Decreto não implica aumento de despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 1º de
março de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 13 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 346, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, YAN MAIA DE

QUEIROZ para exercer o cargo em comissão de Coordenador Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 13 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 054, DE  20 MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 3163/2024-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 04 de março de 2024, LICENÇA MATERNIDADE à
servidora VANESSA GONÇALVES VIEIRA, cargo PROFESSOR IB6.2, matrícula nº
12715, pelo período de 04/03/2024 a 30/08/2024.

Armação dos Búzios, 20 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 055, DE  20 MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 3163/2024-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 04 de março de 2024, LICENÇA MATERNIDADE à
servidora VANESSA GONÇALVES VIEIRA, cargo PROFESSOR PEDAGOGO
SUPERV/ESCOLAR, matrícula nº 26704, pelo período de 04/03/2024 a 30/08/2024.

Armação dos Búzios, 20 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 056, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 16/2024- E

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor MARCUS VINICIUS
OLIVEIRA DA SILVA, cargo GUARDA MUNICIPAL I, estatutário, matrícula nº
11795, pelo período de 01/05/2024 a 27/10/2024.

Armação dos Búzios, 20 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 057, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 1796/2024- E

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ADRIANA RODRIGUES
DA MOTTA LEAL, cargo PROFESSOR IA6.3, estatutária, matrícula nº 1261, pelo
período de 11/03/2024 a 05/03/2025.

Armação dos Búzios, 20 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 058, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 12124/2023- E

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor ANDERSON
RODRIGUES DE MACEDO, cargo PORTEIRO, estatutário, matrícula nº 14882, pelo
período de 11/03/2024 a 08/06/2024.

Armação dos Búzios, 20 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 059, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº.14550/2023 -E,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a servidora EDNA DOS SANTOS
RODRIGUES, cargo TÉC. DE ENFERMAGEM, estatutária, matrícula nº 11613, pelo período de
01/04/2024 a 31/03/2026.

Armação dos Búzios, 21 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 060, DE 21 DE  MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 2602/2024 -E,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora ANA CAROLINA QUINTANILHA
CABRAL, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, estatutária, matrícula nº 19883, com
efeitos a partir de 08/03/2024.

Armação dos Búzios, 21 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 061, DE 21 MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 14233/2022,

RESOLVE:

READAPTAR a servidora PILAR SOARES POZES, cargo PROFESSOR IIA6.1 –
ARTE E CULTURA, estatutária, matrícula 14902, pelo período de 10 (dez) meses, sem prejuízo
aos seus vencimentos anteriores,  conforme apurado no Processo Administrativo n° 14233/2022,
surtindo efeitos a partir de 22/03/2024.

Armação dos Búzios, 21 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 062, DE 21 MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 2018/2024,

RESOLVE:

READAPTAR o  servidor  CEZAR  EDUARDO  BOTELHO  NASCIMENTO,
cargo MED. CIRURGIÃO ORTOPEDISTA URG E EMERG, estatutário, matrícula 12604, pelo
período  de  01  (um)  ano,  sem prejuízo  aos  seus  vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no
Processo Administrativo n° 2018/2024, surtindo efeitos a partir de 12/03/2024.

Armação dos Búzios, 21 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 063, DE 21 MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 13363/2023,

RESOLVE:

READAPTAR a  servidora  ANA  KELLY  MARTINS  DE  ARAUJO
FERNANDES, cargo GUARDA MUNICIPAL II, estatutária, matrícula 14806, pelo período de 04
(quatro)  meses,  sem prejuízo  aos  seus  vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no  Processo
Administrativo n° 13363/2024, surtindo efeitos a partir de 12/03/2024.

Armação dos Búzios, 21 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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RESOLUÇÃO Nº 11, DE  25  DE MARÇO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  Designação  de  Responsável

Técnico  das  Unidades  de  Saúde,  e  dá  outras

providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições previstas nos art. 91

e 106, da Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Resolução  Conselho Federal de Medicina nº

2.127/2015,  

RESOLVE:

               Art. 1º - DESIGNAR,  com efeito retroativo desde 01/03/2024, o Dr. Samuel de

Souza  Alencar,  matrícula  28977,  Coordenador  da  Atenção  Básica,  como  Responsável

Técnico das Unidades Básicas de Saúde,  conforme abaixo relacionado:

1. Unidade Básica de Saúde Brava -   Haroldo Francisco Cerevolo;

2. Unidade Básica de  Saúde Custódio Alves -  Gregório A. de Oliveira;

3.  Unidade Básica de  Saúde Geribá  - Deodina Leite;

4. Unidade Básica da Saúde São José - Benildo Motta;

5. Unidade Básica da Saúde de Cem Braças -  Lilson M. de Souza;

6. Unidade Básica da Saúde de  José Gonçalves;

7. Unidade Básica da Saúde de Baia Formosa;

Priscilla Gasparetto Alves

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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